
PUBLICAD
PREFEITURA MllNICIPAL DE

LAURO DE FREITAS
ÇAOrde der CutNO

(Y)NTRATO N" 208/2023

Pelo presente instrumento, as partes abairo designadas celebram o presente Contrato, mediante as

seguintes declarações e clausulas:

LICIT.tÇ ÃO: I);spensa de I a itação n 065 2023. Art 24. II Ja l ei 8 M>b 93

PROC l.SSO AI)\\lNINTRATIVO: 1044! 2023

I)OTACÃO ORÇO1EN"TÃRIA: 2200 289] 119t)30 15000000

CONTRATANTE: MUNICÍPIO I)E LAURO DE FREITAS. inscrito no C\PJ 11.92 819 01101 40.

com sede na Praça João I
hiapo dos 'samos. O entro. I auro de I

renas HA neste ato representado por sua

Prdeira Sra. Moema Isabel Passos Gramacho.

O ONTRATAD t: LGSC TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA. L NPI n' lu 32.' 003 0001-81. com sede

na l 's! D \ LlHI RDADI.. 206 20. Il RRI (). i lBI RD \1)E. N \l \ \lX)R IL\. ( I P 40 E5-01(>. neste alo

represclHade pelON NCDs dlON C 115111till\Øs C pl ClIT3ÇÒCN 0111 Ulle\Ø. t|DC db31\o subserete.

CLAL NL I A PRIMFIRA - Oß.IFTO: \qtusição de 300 meno, de lecido Petual misto na cor hans.a. de

largura 2.50. bl"o de algodão e 34" de pohester. para ,el utditado nas atn idades do \orembro \egro,
conforme especificaçõesaharto

Item Descricão I Unidade Quantidade
I ce ide Pereal misto na cor branca de lareura 2.50: 6 Po de aleodão e

01
\kilos ,pg

N"o de poliester

CLÁfSULANEGUNDA - PRAZON E ENTREGA:
2.! () preseme comrato tera r iy neia de 12 (doze) meses, contados da data de sua aminatura.
2.2. A entrega do material sera realizada na sua totalidade em uma ùnica set

a) Definitiramente. após a verificação da conformidade com as especineaçoes constante, do iermo de

Referencia e da proposta. e sua consequente aceitação se darà imediatamente:
b) A entrega do material deserú ser realizada imediatamemeapos publicação:
2.3. ÍOTOCCCd0C dC\CfŠ UËCill:tf a CillfCyd da IllateflitÍ. 0111 C3% AC 00111 fillid3(10 000) 3 Ljt13DIÌÔBJC.

Ot13ÍldilÒC C ONPCCÍÍ\CUÇÒCNdealC COlllf3tO. 00 prit/O Iná\lfDO de (C10CO) ÖÕls Ù1Cim J litar de 5113

IldtdeliÇûH. \13 (U\ 00 C ITeia CÍCtfÒDiCO. NCIll gtl31Mlllef OlHIN It ŸfcÍCillifa MinilC güÍ de ! Gür de I
fellan

IL\.
2.J. Pr CCdli! J CODÍCfÙilflíL 3 Collnegtlellte MCQill) ÜØ scrÚ Ítda dCÔDiliM110Cille pela i IlKÍTide soÌ\cilit01c,
inethante certidnu du sert idor responsatel pelo recebimento:
2 5. Se no ato de recebimento do material a Nota Eiscal Fatura e on Haleto Bancúno não lor aceita pela

i llidadC Šnbcitallte. AC\ IdO 3 Iffet'Ul3rldades Cill NCU pfcCDCÌlllle!)(O.Ustil Scfd dC\ |\ Ida para BN DUCemiiflüs

ColTCÇÜUS.pilmaandO 3 0001 fu fcCChŠllellin pfD\ \¾DIla a pHfilf ÖD $010 de st13 fcapfcNC111aÇÕØ.

2 6. A entrega sera reali/ada na Sfi 111.I. para utiltaçào nas atindades do \osembro Negro

CLAUSELA TERCEIRt - PRECO: O presente ( outrato tem o talor glehal de RS 5.MUJM) feinco mil e

seiscentos e quarenta reais).

CIÁl NULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO:
4.1. O pagamento será efetnado no prato de ate 30 itrinta) dias. a contar da entrega de matenal. mediante a

apresentação de tota l iscal Eatura contendo o n. do ( \PJ da empresa. n. Ja conta haneana. nome do

banco e da respectir a açõncia banentia - Boleto Bancario: Leandro Santa
Subproburador Ge
Lauro de Freitas4
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0350 de tilcGITCÇÜO 110% dOCUllleillOS 3pfesent 00>. IlCillsive 03 ÑOla ËlscabIilitif . OfŠØ 05 1HUS 105

restituidos à adjudicatúria para as correções necessárias, näe respondendoa Preleitura \1unicipal de Lauro de

feilds par yt131sgUCT C11CargON febüÍl3Dich de 31f350N 03 bgülÒ3ÇÙØ d N p3|ltmellIONCOITespondCDICs.
4 3. Scrão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos. conforme I epislaçúo a igente:
JA. Nenhum pagamento scrú efetuado à CON l RA I \DA. enquanlo pendente de liquidação qualquel
obrigaçño financeira que lhe for imposta. em x irtude de penalidadeou inadimplüneia contratual. sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
4.5. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota tiscal flutira e ou Holeto Bancario. ou dos Joenmento,
exigidos como condiçào de pagamemo por parte da ( omratada. importard em prorrayaçùo automática do
prazo de r encimento da ohngação do L omratante.

CLAUSELA QUINTA - DAS RESPONNARILIDADEN DA CONTRATADA:
5. Lf recutar o objeto da contratação. de acordo com o f ermo de Referoncia. responsabilizando-se
integralmente pelo tiel cumprimento do objeto contratado. nos termos das normas e especificações tecnicas e

legislação \ igente:
5.l.l. Na hipotese acima mencionada, o talar necessano à reparaçúo dos danos podera ser descontado die
pag3Dlell10% U\CiltüßÍTOctllC AC\ldOS QUld FCicilUfd UllOICipliÍ AC Ë.UUFO de I fcÌI35. dCdtl/ItÍØN Ö3 98(311113

CODif3tHal. POf\CillUf3 CXIsifl110. Oll CObf3d lldici3ÌIllcDIC.
5.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante. egias reclamações se obriga a

atender:
53 Lntregar a material em estrita obsertúncia das especificaçoe, de lerino de Referoneia e da proposta.
acompanhamentoda respectir a nota fiscal Boleto Bancario jumamente com todas as regularidade, fiscais em
dia;
5.1 Responsabilizar-sepelos iicios e danos decorrentesdo obieto. de acordo com os artigo, il 11. != a 27

do Codigo de Defesa do Constmiidor (l.ci V 8.078:1990);
5.5. Ne no ato da entrega do material for teritkado algimi defeito. o fornecedor farä a correção no prato de
05 (eineo) dias uteis. camados do recebimento de at iso escrito em iado por e-mail on outro mein habil:
5 ti. Disponibilitar iunto ao ( ontratante, data para que sejam realitados em sua empresa os testes de
CÍlCICI1C13:

111111010 QUf UNCfl10 21 ÂÔIlllllistf3ÇÙØ. QU3 QUCF 3DØrill3ÌIA3AC AC CUfüler lifgcD(C C pfral f Os

CNC UTCCilllcllins Qtif jll gar DCLUNNÙf!

5.8 Acatar as determmações dos responsäteis pelo recebimemo e conferência do material entregue:
5.4 Substituir. repararou corrigir. em ate 5 (einco) Jia, ùteis. is suas expensas. no todo ou em parte. o obieto
deste contrato em que se scriticarem defeitos na instalação do materi:0;
5.10. A entrega do material. detern ocorrer em uma unica tel:
5.I L Indicar. no prazo de dois dias ùteis do recchimento da Nota de Empenho, o representante para a
execuçào do objeto da presente contrataçño:
5.12. Indicar outro representante no mesmo prato de dois dias uteis no caso de a Contratante utilitar-se do
direito de determinar. a qualquer tempo. a substituiçän do representame:
5.1i. Responderpelos encargo, trabalhistas. prca idenciarios. Oscais e comeretais resultantes da execução do
ob¡eto da contratação.
5.14. Acatar as decisões. obsertações e sugestöes feita, pelo bestor de t ampras. que scrno fonmiladas por
escrito. em duas i las contra recibo ou por meio de endereçoeletromeo a ser mformado pela empresa:
5.l. \lanter. durante toda a execução da contratação. em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas. Todas as condições de habilitação e qualiticação exigidas na respectir a contrataçãodireta:

CLÁUSULA SEXTA - DAS RENPONSABII IDADES DA CONTRATANTE:
6 1 Efetuar o pagamento ao licitante r encedor. quando da sua contratação. de acordo com o preço, os prazos
e as condições estipuladas neste contrato:
6.2. Etetuar o pagamento apo, a apresentação da Intura \E ou Boleta Bancârio pela Corttratada nas
condições estipuladas no contrato:
E3. Acompanhar a execuçúa da emrega de material mediame regular aferiçño de quantitati\os.
disponibilizando local. data e horario: Leandro Sams.

Subprocuradgr Oc
Lauro de FreitasÆ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAURO DE FREITAS
6A. Veriticar minuciosamente. no prato tirado. a conformidade dos bens reechidos pro\isoriamente com as

especificações constantes do 1ermo de Referência e da proposta. para lins de aceitaçúo e reechimento
defluitiins:
61 Notificar o fornecedor. por escrito, sobre imperfeiçoes. tidhas ou irregularidades constatadas na
presta do do material recebido:
6.6. Prestar as informações e os esclarecimentosatinentes ao material recebido. que tenham a ser solicitados
pelo fornecedor:
6 . Msegurai-se da boa qualidade do material fornecido:
6.8. Acompanhar e fiscabrar a entrega do material contratado. hem como atestar na nota liscal tatura e
efetiro recebimento do material e seu aceite:

CLÃOSELA SÉTIMA - FISCALIZACÃO:
7.1. A liscalitação do contrato sera exercida pelo senhor Adadron Roque dos Santo, Eerreira. matricula n

102!58 (Eiscal de Comrato). conforme portaria n 03, de 19 de omubro de 2023. designado pela secretaria
\1anicipal de Politicas Atirmativas. Direitos llumanos e Promoçän da Igualdade Racial.
3.2 Caso e ob¡eto entregue seja rejeitado pela tiscalitaçúo. a mesmo de\era ter a reposiçúa no prato de I

(tilll) $10. Nell) ÒllUS p¿lf3 O IllUlllCiplO. Felief3lldO 3 juhlÍllcíllÍVil de gtle a dCDlora 1111 CT11feg3 prejüdicafŠ
andamentodas atividaJes da secretaria solicitante.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES:
8.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada. sem justificativas aceitas
pela Administração. resguardados os procedimentos legais pertinentes. podera acarretar, isolada ou
ClinlUldlI\ IlleillC. û¾ 53flÇÕCR 3dBlinistfüll\3.5 de Ö\CFtÜllcla. Illullas. Weill pre Ul/O Ö3 fcNCiSÜØ COntfalUOÌ. O

impedimemo de licitar e contralar com o municipio:
8.2. As sanções administralitas serño aplicadas de acordo com a graridade das in\raçoes cometidas pela

Difillad3. 00 SUgdinles CUNON:

8.2.1. Adierläneia. nos casos de demeumprimento parcial do contrato. a critor io do Municipio.
8.2.2. \1alta moratoria de 0.3"o (trë, decimos por cento) sobre o salor da parcela inadimphda. a partir do V

(primeiro) dia de atraso na entrega on atraso na substinaçño do materiaL ate o 30" (Irigesimot dia:
8.23. A1alta moratoria de 0.5"o (einco decimos por cento) sobre or alor Ja parcela inadimplida. a partir do

\ÍfigeMillO pflilltifD) Aikt de Ulril>U 113 ClllICg3 UU UlfitsO 11 NUb>lÍlüÍÇÕØ dO Gl3tefl3|. Utù O ÓR'
(scNagChillR ÖlJ. O puflir ÒØ (.jüdi NCfÚ COll>ldefada mc\CCUÇÜØ 1010 da parCCÍU. CUmüldda COM mU la
COnipcMaaldfla de 310 Ì $ a sabre O \a!Ør 00 CillpeBÌlO C FONClanO COntf31U3Ì:
8.2.4. Impedimento de licitar e comratar com o municipio, pelo prato de ate 5 tcinco) anos. para as hipoteses
pres istas no art. Y da I ei 10.520 2002:
83. Para as hipoteses de descumprimento parcial do contrato. sera aplicada multa compensatoria de ate 10
ider por centoi sobre o valor da %ota de I mpenho. podendo ser cumulada com rescisão contratual.

DI)Sideraf-NC-á dCNCilfllpfillicDIO pdfCl3Ì ÖØ COlllf31 . Nelli Pfejül/O dü¾ ACfTld 11001050% PCU\ Í.NIHN 03
legislaçño
al a entrega de materials diversos do especilicado no lermo de Referencia ou do oferecido pelo licitante em
503 pfDpOsta:
8.11. A criterio da \dministração. na hipotese de descumprimento parciaL case seja conteniente. podern a
ohjeto ser aceito. sem preituto da multa compensatoriacorrespondente e glosa na Nota de I mpenho do talor
correspondentee à parcela não cumprida:
8A. Para as hipóteses de descumprimemo lotal do contrato. sera aplicada multa compensatoria de até 15 %
(quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual.
Considerar-se-adescumprimento total de contrato:
a i a recusa injustificada em assinar o termo contratual on receber a nota de empenho.
b) reincidencia nas hip teses prenstas nas ahnea, a. h. ee do subitem 81:

Quaisquer das %anções Admmistrativas poderão. a juize da Administração e basendo compatibilidade.
ser aplicadas de fonna concomitante;
8 6 O valor da muha poderà ser descontadodo pagamentoa ser efetuado ao fomecedor;
8.7. Se o valor do pagamento forinstdiciente, fica o fornecedor obrigado a recolher a unportanci ida no
prazo de f5 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; Leandro S

Subprogu era
Lauro de to
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PIU I EITl'RA MUNICIPAL DIl

LAURO DE FREITAS

8.8 Espotados os meios administrathos para cobran a do talar derido pelo fornecedor. este serà

encaminhado para inscn no em dit ida ath a:

8.4. Deserão ser obscriados. na hipotese de aplicaçño das San ùes Admmistrativas. os principios do de\tdo
00000 50 UgilÌ C dit RIllpÍ3 dC(Und. 11 pfd/O de 310 ÍCIOC

)
Alü¾ 111015 3 COtil3f dO ß\ 0111 4110 (Olll3f

JullÍlefillleillO dON nllON.
N.Hi. 4 aplicação das referidas Sanções Administratiuss não obsta as responsabilidades legais da licitame
por perdas e danos causados li Administraväo Publica.
8.11. Em caso de nüo regularitação da documentaviin entregue aneta à nota Oscal. apos a decurso do prato
conecdido pelo Municipio. o contrata sera rescindido e sera aplicada de multa de 15"a ,ohre o talor de

empenho.

CLÁfSULA NONA - RECONHECIMENTO: A CONTRAEAD\ reconhece os direitos do
C()%1 RAl AN 11 em operar a rescisào administratira deste pacto. na forma da Lei no. 8.66643. art. 77

CLÃONULA DÉCIMA - RESCINÃO: t onstitui motiro para a rescisão administralisa deste contrato. a

infraçiio a qualquer de suas cláusulas. ou a ocorrancia das hipoteses pret islas no artigo 8 da l ei no
8 666 93.

CIÃENULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGINI.ACÃO PERTINENTE: i sie contrate e reyido pela l ei n .

.ÚÔ6 9.1 C dCill¿lls llOfillib de difellO 3dillillistfillitO QCf1lllfil10%

POf USliifelll 355Ílll jtlalON C COlllFHilKÍt½ 8551113lll O pfchellle 0171 ÛÅ RUillfD) \lils de Igital ICOf C )ÍldadC
UridlGI Il3 PfcNCilÇ¿l AC dUth lesltlllllllÌl¿lN UÍ¾Il\Ø. C UgelltÌU O I OfD AC Ï.illlfD tÍC Í feilds 001110 EØillpelellÎC QUril

dCCidif 3% LUUNIÒCN OfÍUlldd> dCNIC p3CIO.

Lauro de freitas (BA), 01 de nosembro de 2023.

Mt NICÍPI E IAURO DE F ÌTÀSläA-CóÑTRATANTE
Moema tha ei Passos Grantacho-Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAI. DE POll! ICAS AFIRM ATIVAS. DIREITON HEMANON E
IGUALDADE RACIAL

Deire Marize Silaa .hantana - Secretária

LGNC TECIDOS E ( FECÇÖEN LTDA - CO\TRATADA

TESTEMENHAN:

R.G. R.6 y . A r 5.;' Leandro S
subpro

F
yicula 45464

Leandro Santa .
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